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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO- ETPS 

 
1. DADOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
SEI Nº: 0012617-30.2025.6.05.8000 
Unidade Demandante: SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO – SEGEP 
Item do PLANCONT: 12/2025 

 
2. OBJETO 

 
Registro de preços para aquisição de mobiliário geral e certificado, bem como, gradis de segurança. 

 
2.1. Natureza do objeto: 

 
 Aquisição 

 
2.2. Descrição sucinta do objeto: 
 
 Registro de preços para aquisição de mobiliário geral e certificado. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

 
A presente aquisição objetiva atender as demandas de setores da Secretaria deste Tribunal e, 

principalmente, dos cartórios eleitorais do interior do Estado, com a finalidade de proporcionar os 
meios necessários e mais adequados à execução das tarefas administrativas. 

4.  HISTÓRICO: 
 

(  ) Não há histórico de contratações do mesmo objeto. 
(X) Há histórico. Contratações anteriores: 
 

 Mobiliário Geral: 0008540-46.2023.6.05.8000, 0018594-42.2021.6.05.8000 e 0010344-
83.2022.6.05.8000. 

 
 Mobiliário Certificado: 0014198-51.2023.6.05.8000, 0001876-67.2021.6.05.8000 e 0012042-

27.2022.6.05.8000. 
 
5. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL 

 
(X) Prestar serviço de qualidade ao público 
(  ) Fortalecer a relação institucional com a sociedade 
(  ) Fomentar a educação para a cidadania 
(  ) Aumentar a agilidade e a produtividade na prestação jurisdicional 
(  ) Combater a corrupção e a improbidade administrativa e os ilícitos eleitorais 
(X) Aperfeiçoar a governança e gestão administrativa 
(  ) Melhorar a comunicação administrativa 
(X) Promover a sustentabilidade ambiental 
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(  ) Aprimorar a gestão de pessoas 
(  ) Promover a melhoria contínua de governança e da gestão de TIC 
(  ) Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira 
(X) Melhoria e adequação das condições de segurança do trabalho no TRE-BA 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
As previsões de quantidades registradas basearam-se no histórico de consumo deste  Tribunal, gerado pelo 
sistema Asiweb, bem como as demandas atuais e projeções até o prazo  final das contratações. 
 

ITEM MATERIAL UNIDADE DE 
MEDIDA 

Previsão 
2025/2026 Código  CATMAT 

1 Mesa de escritório com tampo em formato "L" 1,60 x 1,40 Unidade 60 476425 
2 Mesa de escritório com tampo em formato "L" 1,40 x 1,60 Unidade 60 476425 
3 Mesa de escritório com tampo em formato retangular 1,00 x 0,60 Unidade 30 623620 
4 Mesa de escritório com tampo em formato retangular 1,20 x 0,60 Unidade 50 483246 
5 Mesa de escritório com tampo em formato Peninsular 1,80 x 1,60 Unidade 5 329681 
6 Mesa de escritório com tampo em formato Peninsular 1,60 x 1,80 Unidade 5 329681 
7 Mesa de escritório com tampo circular 1,20 Unidade 20 262911 
8 Mesa de escritório com tampo em formato elíptico 2,40 x 1,20 Unidade 5 437104 
9 Gaveteiro volante Unidade 130 462075 

10 Armário alto 2,01m Unidade 50     393010 
11 Armário baixo 0,73m Unidade 20     266920 
12 Cadeira giratória operacional com espaldar Médio Unidade 120 485840 
13 Cadeira de diálogo – sem braços Unidade 50 486777 
14 Cadeira giratória operacional com espaldar Alto Unidade 20 445779 
15 Cadeira giratória operacional com espaldar alto e apoio de cabeça Unidade 20 484126 
16 Mesa auxiliar Unidade 50 255798 

17 Quadro de aviso Unidade 50 486401 

18 Descanço pés - Apoio ergonômico para os pés Unidade 300 328454 

19 Cadeira fixa sem braços Unidade 50 350572 

20 Cadeira com rodas Unidade 50 427631 

21 Grade de Proteção/Guarda Corpo - Gradis de contenção de público Unidade 50 481592 

22 Estante em aço fechada Unidade 100 460829 

23 Estante em aço aberta Unidade 100 460829 

24 Armário em aço p/vestiário – Tipo roupeiro – 12 portas Unidade 5 617022 

25 Armário em aço p/vestiário – Tipo roupeiro – 16 portas Unidade 15 617022 

26 Cadeiras sobre longarina, sem braços – 2 lugares Unidade 50 260097 

27 Cadeiras sobre longarina, sem braços – 3 lugares Unidade 50 607538 
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7. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
7.1. A aquisição envolve algum serviço acessório? 

(x) Não 
(  ) Sim. Indicar qual: 

7.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços? 
 
(  ) Não 
(x) Sim. 
Se sim, indique em qual(is) hipótese(s) a justificativa se enquadra: 
(x) Pelas características do bem, há necessidade de contratações frequentes. 
(  ) É conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 
(  ) É conveniente a aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo. 
(x) Pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 
 

7.3. Há Ata de Registro de Preços (ARP) vigente para o mesmo objeto? 
 
(  ) Não 
(X) Sim.  
 
ARP 020/2024, expirou em 10/01/2025, SEI 0000118-48.2024.6.05.8000 
ARP 021/2024, expirou em 18/01/2025, SEI 0000120-18.2024.6.05.8000 
ARP 022/2024, expirou em 11/01/2025, SEI 0000121-03.2024.6.05.8000 
ARP 023/2024, expirou em 11/01/2025, SEI 0000122-85.2024.6.05.8000 
ARP 024/2024, expirou em 30/01/2025, SEI 0000123-70.2024.6.05.8000 
ARP 121/2024, expirou em 25/07/2025, SEI 0015105-89.2024.6.05.8000 
ARP 122/2024, expirou em 23/07/2025, SEI 0015127-50.2024.6.05.8000 
ARP 123/2024, expirou em 26/07/2024, SEI 0015128-35.2024.6.05.8000 

 
7.4. Verificou-se a existência de Intenção de Registro de Preços (IRP) divulgada ou de ARP vigente de 

outro órgão federal e, em sendo permita a participação ou adesão, se seria tecnicamente 
adequada e economicamente vantajosa para o Tribunal? 
 
(X) Não 
(  ) Sim 
Informe o nº da IRP ou da ARP, e o órgão de origem, devendo anexar ao processo cópia do edital, do 
termo de referência e da Ata: 

 

7.5. Além da garantia legal, será exigida garantia adicional? 

(x) Não. Será exigida somente a garantia legal (prevista nos arts. 24 e 26 do Código de Defesa do 
Consumidor, a qual independe de termo expresso). 

 ( ) Sim. Indicar qual: 
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 ( ) Garantia de fábrica, cuja vigência começa a partir da data do recebimento definitivo do bem, com o 
prazo e condições impostas pelo fabricante, normalmente estabelecida no "termo de garantia" que já 
vem com o produto. É complementar à legal. 

 ( ) Garantia contratual, decorrente da necessidade de suporte técnico diferenciado a ser prestado pela 
contratada por meio da celebração de contrato. Justificar a necessidade de garantia contratual: 

 

7.6. Haverá indicação de marca e/ou modelo? 

 
( X ) Não 
( ) Sim 
Se sim, indique em qual(is) hipótese(s) do art. 41 da Lei nº 14.1333/2021 a necessidade se enquadra:  
( ) Em decorrência da necessidade de padronização do objeto. 
( ) Em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 
adotados pela Administração. 
( ) Quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os 
únicos capazes de atender às necessidades do Tribunal. 
( ) Quando a descrição do objeto a ser contratado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servirem apenas como 
referência. 
Justificar: 

 
7.7. Será necessário apresentar prova ou amostra 

(X) Não  
( ) Sim. Será necessário apresentar prova.  
( ) Sim. Será necessário apresentar amostra.  
Justificar a exigência de amostra: 

 
7.8. Será necessário apresentar laudo ou certificação? 
 
Será exigida a apresentação de certificado de conformidade às normas técnicas aplicáveis da ABNT para 
os principais itens de cada lote, emitido por Organismo de Avaliação da Conformidade acreditado pelo 
INMETRO. Para os itens secundários associados a itens certificados, a certificação não será exigida, 
conforme estratégia adotada para evitar restrições indevidas à competitividade. 
 
(X) Sim 
(   ) Não 
 
Há outros meios aptos à comprovação do cumprimento dos requisitos das normas técnicas que não seja 
a certificação, uma vez que o fornecedor não está obrigado a ser certificado? 
(  ) Sim 
(x) Não 
 
A exigência visa à aquisição de produtos que atendam às normas técnicas mínimas que garantam a 
qualidade, durabilidade, resistência, segurança, funcionalidade, sustentabilidade ambiental, a justificar 
suposta restrição? 
(  ) Sim 
(  ) Não 
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(X) Não se aplica 
 
A exigência de certificação afastará um quantitativo considerável de licitantes conforme a realidade do 
mercado? 
Verificar se há um rol considerável de empresas que possuem certificação no ramo de negócios da 
contratação. 
( ) Sim 
( ) Não 
 
(X) Não se aplica 
 
Justificar a exigência: 
 
A exigência de certificação para os principais itens dos lotes está fundamentada no Tópico 2 do Termo de 
Referência, especialmente nos itens 2.1, 2.3 e 2.5, visando assegurar que os bens atendam às normas 
técnicas da ABNT referentes à estabilidade, resistência, durabilidade, requisitos mecânicos, ergonômicos 
e de segurança, bem como proporcionar padronização e avaliação objetiva pela Administração. A 
dispensa de certificação para itens secundários reduz eventuais restrições ao caráter competitivo, 
mantendo equilíbrio entre necessidade técnica e competitividade do certame. 
 
7.9. Há legislação específica aplicável ao objeto? 

 
( x) Não 
(   ) Sim. Indicar a legislação 

 

7.10. Será exigida comprovação de habilitação jurídica específica para fornecimento do objeto? 

(x) Não 
( ) Sim. Indicar a exigência, o documento e a legislação que a disciplina: 

 
7.11. Será exigida comprovação de capacidade técnica para fornecimento do objeto? 
 

(x) Não 
(  ) Sim. Será exigida comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado. 
Justificar: 

 
7.12. Na especificação do objeto levou-se em consideração algum critério ou prática sustentável? 

 
(X) Há previsão de critério ou prática sustentável 
 
a. Uso de Materiais Sustentáveis e Certificados  
 
Priorizar móveis fabricados com madeira de origem legal e certificada. 
Optar por materiais recicláveis ou reciclados, como plásticos, metais e espumas. 
Evitar componentes com substâncias nocivas. 
 
b. Eficiência no Ciclo de Vida do Produto 
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Selecionar móveis duráveis e resistentes, que reduzam a necessidade de reposição e descarte 
precoce. 
Facilitar a manutenção, reparo e reutilização dos componentes. 
Projetar para desmontagem fácil, permitindo o reaproveitamento ou reciclagem. 
 
c. Certificações Ambientais e de Qualidade 
 
Exigir móveis certificados por órgãos reconhecidos, garantindo qualidade e sustentabilidade. 
Priorizar produtos com certificações ambientais. 
 
d. Redução de Impactos na Produção e Transporte 
 
Escolher fornecedores locais ou regionais para diminuir a emissão de carbono com transporte. 
Avaliar a pegada de carbono do produto (quando disponível). 
Verificar práticas sustentáveis do fornecedor, como gestão de resíduos e uso racional de energia. 
 
e. Critérios de Compra Socialmente Responsáveis 
 
Priorizar fornecedores que adotam práticas de responsabilidade social (ex: inclusão de pessoas com 
deficiência, igualdade de gênero, condições dignas de trabalho). 
Fomentar a contratação de micro e pequenas empresas locais. 
 
f. Conformidade com Normas Técnicas e Legais 
 
Garantir que os móveis atendam às normas de segurança, ergonomia e qualidade. 
Obedecer às legislações ambientais e portarias do INMETRO. 
 
g. Gestão de Resíduos e Destinação Final 
 
Planejar o descarte responsável do mobiliário antigo. 
Estimular a reutilização ou reciclagem dos móveis ao final da vida útil. 
 
(  ) Não foi possível identificar nenhum critério de sustentabilidade a ser aplicado ao objeto 
em questão. Justificar a não adoção: 

 
7.13. Análise da divisibilidade da solução 

 
(X) É possível a contratação da solução de forma divisível (em itens), sem que haja prejuízo quanto 
aos aspectos técnicos, econômicos e de competitividade. 
(  ) Todos ou alguns itens da solução devem ser agrupados em lotes para fornecimento por um 
único fornecedor.  
 

Justificar o agrupamento em lotes: 
 
Em busca da melhor adequação técnica, intercambialidade, modularidade e harmonia estética dos bens a 
serem adquiridos, dispuseram-se os itens em lotes distintos, consoante a natureza funcional dos 
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materiais, definindo-se os seguintes agrupamentos, tendo-se por critério de julgamento das propostas o 
menor preço por lote: 
 
• Lote1:mesasautoportantesegaveteiros; 
• Lote2:armários; 
• Lote3:cadeiragiratóriadeespaldarmédio ecadeirasdediálogo; 
• Lote4:cadeirasgiratóriasdeespaldaralto; 
• Lote 5: cadeira sobre longarina, sem braços. 

 
 
7.14. Há necessidade de adequação do ambiente do Órgão para recebimento da solução a ser 
contratada? 

(x) Não 
(  ) Sim. Listar as providências necessárias: 

8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NA LICITAÇÃO 
 
Trata-se de licitação complexa ou de elevado vulto a dificultar a participação de empresas 
individualmente, sobretudo as de pequeno porte? 
( ) Sim 
(X)Não 
 
Qualquer empresa, mesmo as de pequeno e médio porte, pode fornecer/executar o objeto? 
(X) Sim 
( )Não 
 
É comum no mercado a existência de empresas com capacidade técnica e financeira para, 
isoladamente, fornecerem o produto licitado? 
(X) Sim 
( )Não 
 
Conclusão: 
( ) Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
(X) Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
 
 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

() A unidade solicitante não encontrou outras soluções de mercado capazes de atender a todas as 
necessidades demandadas para resolução do problema ou alcance do objetivoesperado. 
(X) Há outras soluções de mercado que atendem às necessidades demandadas para 
resolução do problema ou alcance do objetivo esperado. 
 
 

9.1  Descrever aqui as soluções encontradas: 
 
Foi adotado o Registro de Preços, porém existem, ainda, as soluções de mercado 
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Solução 1: Entrega imediata, porém não é a mais adequada, visto que não é possível prever com 
antecedência os quantitativos que serão necessários dos produtos, bem como pelo fato de ser 
inviável o armazenamento de quantitativo tão elevado de bens. 
 
Solução 2: Entrega parcelada, porém não é a mais viável, visto que não é possível asseverar que 
será necessário a aquisição do quantitativo total do produto, pois as demandas são variáveis. 
Solução 3: Locação, porém não é a mais viável. Verificou-se em experiências anteriores (locação de 
mobiliário para realização de biometria) que quando o bem é necessário por períodos superiores a 
2 anos, o custo de locação da maioria dos móveis e muito superior a aquisição destes. No caso dos 
bens em estudo, estima-se o uso, em virtude da durabilidade e necessidade permanente por 
período superior a 5 anos o custo de aquisição é diluído durante o passar do tempo sendo mais 
vantajoso. 
 
 
9.2. Informar os motivos que levaram à escolha da solução a ser contratada, fazendo um 
comparativo com as demais alternativas encontradas, quando houver, inclusive quanto aos 
preços: Optou-se pela aquisição por meio de registro de preços para prover reserva técnica, 
evitando desperdícios, perda da validade, além da referida modalidade proporcionar uma melhor 
gestão administrativa e orçamentária. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇO 
 

ITEM MATERIAL 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

Pesquisa em site 
(R$) 

Código  
CATMAT 

1 Mesa de escritório com tampo em formato "L" 1,60 x 1,40 Unidade 897,52 476425 
2 Mesa de escritório com tampo em formato "L" 1,40 x 1,60 Unidade 897,52 476425 
3 Mesa de escritório com tampo em formato retangular 1,00 x 

0,60 
Unidade 473,33 

623620 

4 Mesa de escritório com tampo em formato retangular 1,20 x 
0,60 

Unidade 486,42 
483246 

5 Mesa de escritório com tampo em formato Peninsular 1,80 x 
1,60 

Unidade 965,00 
329681 

6 Mesa de escritório com tampo em formato Peninsular 1,60 x 
1,80 

Unidade 965,00 
329681 

7 Mesa de escritório com tampo circular 1,20 M Unidade 592,80 262911 
8 Mesa de escritório com tampo em formato elíptico 2,40 x 1,20 Unidade 2.005,38 437104 
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9 Gaveteiro volante L 0,39 M, P 0,52 M, A 0,60 M Unidade 571,94 462075 
10 Armário alto 2,00m Unidade 845,18     393010 
11 Armário baixo 0,73m Unidade 597,96     266920 
12 Cadeira giratória operacional com espaldar Médio Unidade 1370,00 485840 
13 Cadeira de diálogo – sem braços Unidade 790,00 486777 
14 Cadeira giratória operacional com espaldar Alto Unidade 1800,00 445779 
15 Cadeira giratória operacional com espaldar alto e apoio de 

cabeça 
Unidade 1900,00 484126 

16 Mesa auxiliar Unidade 565,00 255798 
17 Quadro de aviso Unidade 192,47 486401 

18 Descanço pés - Apoio ergonômico para os pés Unidade 82,80 328454 

19 Cadeira fixa sem braços Unidade 325,91 350572 

20 Cadeira com rodas Unidade 539,00 427631 

21 Gradis de contenção de público Unidade 522,50 481592 

22 Estante em aço fechada Unidade 670,00 460829 

23 Estante em aço aberta Unidade 600,00 460829 

24 Armário em aço p/vestiário – Tipo roupeiro – 12 portas Unidade 1.200,00 617022 

25 Armário em aço p/vestiário – Tipo roupeiro – 16 portas Unidade 1.800,00 617022 

26 Cadeiras sobre longarina – 2 lugares Unidade 694,00 260097 

27 Cadeiras sobre longarina – 3 lugares Unidade 928,42 607538 

Fonte: < https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais>, em 16/07/2025. 
 
 
 
 

 
11. REQUISITOS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 
( ) Será necessária a coleta de dados pessoais indispensáveis à execução do objeto contratual, para a qual se 
requererá prévia e fundamentada aprovação do TRE-BA. 
(X) Regra: Toda a informação presente neste documento é classificada como pública, nos termos da Lei nº 
12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação. 
( ) Há informação presente neste documento classificada como sigilosa, nos termos da Lei nº 12.527/2011 – Lei 
de Acesso à Informação. 
( ) Há necessidade celebração de termo de confidencialidade e de termo de responsabilidade e compromisso de 
manutenção de sigilo. 
 
 
12. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Ao final do presente estudo, o qual segue datado e assinado eletronicamente, concluiu-se que a contratação é: 
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(X) Viável e necessária, tendo os estudos preliminares evidenciado que a solução é possível, técnica e 
economicamente. 
( ) Inviável e desnecessária. 


